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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Pessoas com idade superior a quarenta anos: cotas na
Administração Pública distrital e nas licitações para contratação de

serviços com fornecimento de mão de obra - ADI 4.082/DF 

TESE FIXADA:

“É constitucional — na medida em que configura discrímen razoável — lei distrital que
estabelece a obrigatoriedade de: (i) serem mantidas, no mínimo, 5% (cinco por cento)
de pessoas com idade acima de quarenta anos, obedecido o princípio do concurso
público, nos quadros da Administração Pública direta e indireta; e (ii) ser firmada
cláusula, nas licitações para contratação de serviços com fornecimento de mão de
obra, que assegure o mínimo de 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com mais de
quarenta anos.“

2) Poder de emenda parlamentar: condições e procedimentos para a
escolha, nomeação e posse de seus conselheiros de Tribunal de

Contas estadual - ADI 7.230/MG 

TESE FIXADA:

“É formalmente inconstitucional norma decorrente de emenda parlamentar que não
guarda estrita pertinência temática com a matéria tratada em projeto de lei de
iniciativa reservada originalmente encaminhado à Casa Legislativa. .”
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3) Militares e policiais civis do Distrito Federal e vinculação ao RPPS
local - ADI 5.801/DF 

TESE FIXADA:

“É constitucional — na medida em que (i) não viola a competência exclusiva da União
para organizar e manter as polícias civil, penal e militar e o corpo de bombeiros
militar do Distrito Federal (CF/1988, art. 21, XIV); e (ii) observa a regra da unicidade de
regime previdenciário em cada ente federativo (CF/1988, art. 40, § 20) — norma
distrital que vincula os integrantes das carreiras da segurança pública do Distrito
Federal ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) local.”

4) Recontratação de empresa anteriormente contratada com dispensa
de licitação em virtude de emergências ou calamidade pública - ADI

6.890/DF 

TESE FIXADA:

“1. É constitucional a vedação à recontratação de empresa contratada diretamente
por dispensa de licitação nos casos de emergência ou calamidade pública, prevista
no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 2. A vedação incide na recontratação
fundada na mesma situação emergencial ou calamitosa que extrapole o prazo
máximo legal de 1 (um) ano, e não impede que a empresa participe de eventual
licitação substitutiva à dispensa de licitação e seja contratada diretamente por outro
fundamento previsto em lei, incluindo uma nova emergência ou calamidade pública,
sem prejuízo do controle de abusos ou ilegalidades na aplicação da norma.”
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5) Habilitação em licitações públicas: exigência da licença de
funcionamento para prestar serviços relacionados à saúde pública -

ADI 3.963/DF 

TESE FIXADA:

“1) É constitucional — especialmente porque em harmonia com o sistema de
repartição de competências — norma distrital que exige licença para funcionamento,
expedida pelo órgão local de vigilância sanitária, como documento necessário à
habilitação em licitação cujo objeto seja a execução de atividades dedicadas ao
combate a insetos e roedores, à limpeza e higienização de reservatórios de água e à
manipulação de produtos químicos para limpeza e conservação. 
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6) Desacumulação de serventia extrajudicial: exigência de
preenchimento da vaga mediante habilitação do delegatário em

concurso público - ADI 7.655/SP 

TESE FIXADA:

“É constitucional a acumulação de especialidade em serventia preexistente nos
casos de distribuição de nova função notarial ou de registro a um cartório já
existente e cuja função era antes exercida por outra serventia (“desacumulação”),
desde que o delegatário tenha sido habilitado, em concurso público, para uma das
atividades notariais ou de registro. ”



7) Vedação da cobrança pela instalação e utilização de pontos
adicionais de TV a cabo - ADI 3.877/DF 

TESE FIXADA:

“É inconstitucional — por usurpar competência reservada à União para legislar sobre
telecomunicações e explorar seus serviços com exclusividade (CF/1988, art. 22, IV, e
21, XI) — lei distrital que proíbe a cobrança pela instalação e utilização de pontos
adicionais de televisão a cabo nas residências situadas em seu território e impõe
penalidade em razão do descumprimento .”
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8)  Tribunal de Contas estadual: hipótese de vedação aos seus
membros – ADI 3.815/PR 

TESE FIXADA:

“É constitucional norma de Lei Orgânica de Tribunal de Contas estadual que veda a
seus membros o exercício do comércio ou a participação em sociedade comercial,
inclusive de economia mista, exceto como acionista ou quotista sem poder de voto
ou participação majoritária. .”



9) Repasse de recursos orçamentários às universidades públicas no
âmbito estadual - ADPF 474/RJ 

TESE FIXADA:

“O art. 207 da Constituição exige que o regime financeiro-orçamentário aplicável às
universidades públicas lhes assegure um espaço mínimo de autogestão. Tal diretriz
pode ser concretizada inclusive, mas não obrigatoriamente, pelo repasse
orçamentário na forma de duodécimos.”

10) Seguridade Social e EC nº 103/2019: adesão ao Plano de Seguridade
Social dos Congressistas (PSSC) por deputado federal que é servidor

público vinculado ao RPPS - ADPF 853/DF 

TESE FIXADA:

“São inconstitucionais — por violarem os preceitos fundamentais atinentes à
separação dos Poderes, à isonomia e ao pacto federativo — atos normativos que, em
interpretação ao art. 2º, caput, da Lei nº 9.506/1997, (i) estabeleceram a
impossibilidade de um deputado federal, ocupante de cargo público efetivo e
vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social de seu ente federativo (RPPS),
aderir ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas (PSSC); e (ii) tornaram
obrigatória a manutenção do recolhimento das contribuições previdenciárias para o
regime de origem durante o período do mandato.”

08

INFORMATIVO N. 007/2024 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC



11) Imunidade tributária e obras musicais de artistas brasileiros: não
incidência em relação às importações de suportes materiais - ARE

1.244.302/SP (Tema 1.083 RG) 

TESE FIXADA:

“A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da Constituição
Federal não se aplica às importações de suportes materiais produzidos fora do
Brasil, ainda que contenham obra musical de artista brasileiro..”

12) Operações eletrônicas sujeitas ao recolhimento do ICMS:
transferência do sigilo dos dados bancários para as autoridades

fiscais do ente federativo – ADI 7.276/DF

TESE FIXADA:

“São constitucionais — pois não violam o princípio da reserva legal nem os direitos
fundamentais à intimidade, à privacidade e ao sigilo de dados pessoais (CF/1988, art.
5º, X e XII) — normas editadas pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz)
que obrigam instituições financeiras a fornecerem aos estados informações
relacionadas às transferências e aos pagamentos realizados por clientes em 
operações eletrônicas com recolhimento do ICMS (como “pix” e cartões de débito e
crédito). ”
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13) Critérios para o fornecimento de medicamentos não incorporados
na política pública do SUS: homologação de acordo firmado entre os

entes federativos - RE 1.366.243/SC (Tema 1.234 RG) 

TESE FIXADA:

“I – Competência. 
1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a medicamentos não
incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, tramitarão
perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando
o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no
Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG – situado na alíquota zero), divulgado pela
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for
igual ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1)
Existindo mais de um medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo solicitado
um fármaco específico, considera-se, para efeito de competência, aquele listado no
menor valor na lista CMED (PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir
valor fixado na lista CMED, considera-se o valor do tratamento anual do
medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em caso de
impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei
10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz analisará de
acordo com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de
pedidos, para fins de competência, será considerado apenas o valor do(s)
medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser somado(s),
independentemente da existência de cumulação alternativa de outros pedidos
envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa.

II – Definição de Medicamentos Não Incorporados. 
2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados aqueles que não constam na
política pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para outras finalidades;
medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT ou que
não integrem listas do componente básico. 
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2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na tese fixada no tema 500
da sistemática da repercussão geral, é mantida a competência da Justiça Federal
em relação às ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na
Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em face da União,
observadas as especificidades já definidas no aludido tema. 

III – Custeio. 
3) As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados,
que se inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente
pela União, cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do
Distrito Federal, o ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo
(FNS ao FES), na situação de ocorrer redirecionamento pela impossibilidade de
cumprimento por aquela, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde,
previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando
somente a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a
inclusão do Estado ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão,
o que não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência,
devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual
custo financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de
fornecimento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor de
venda do medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo
de incorporação na Conitec (se for o caso, considerando o venire contra factum
proprium/tu quoque e observado o índice de reajuste anual de preço de
medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra
pública, aquele que seja identificado como menor valor, tal como previsto na parte
final do art. 9º na Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese,
poderá haver pagamento judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em
valor superior ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela serventia judicial
junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) As ações que permanecerem na Justiça
Estadual e cuidarem de medicamentos não incorporados, as quais impuserem
condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas pela União, via repasses
Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos entes no polo
passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do outro para
possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 
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3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 ocorrerá no percentual de 65% (sessenta
e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes de condenações oriundas de ações
cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos e dez) salários
mínimos, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente
pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de
ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento oncológico,
as ações ajuizadas previamente a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela União
na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por
Municípios, independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser
implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em
instância tripartite, no prazo de até 90 dias. O ressarcimento para os casos
posteriores a 10 de junho de 2024 deverá ser pactuado na CIT, no mesmo prazo.

IV - Análise judicial do ato administrativo de indeferimento de medicamento pelo SUS
4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, §1º, V e VI, c/c art. 927, III, §1º,
ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de
medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato
administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação pela Conitec e da negativa
de fornecimento na via administrativa, tal como acordado entre os Entes Federativos
em autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 4.1) No exercício do controle de
legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do administrador, mas
tão somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso concreto está
em conformidade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação de
regência e na política pública do SUS. 4.2) A análise jurisdicional do ato
administrativo que indefere o fornecimento de medicamento não incorporado
restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato de
não incorporação e do ato administrativo questionado, à luz do controle de legalidade
e da teoria dos motivos determinantes, não sendo possível incursão no mérito
administrativo, ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário, o qual se
vincula à existência, à veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como
fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos seus termos. 4.3)
Tratando-se de medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de
demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a
eficácia do fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico incorporado
pelo SUS. 4.4) Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de
necessidade do medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo
necessária a demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em
evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos
randomizados, revisão sistemática ou meta-análise.
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V- Plataforma Nacional
5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário,
implementarão uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas
às demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e
informação ao cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e
eventual resolução administrativa, além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de
ingresso à plataforma será via prescrições eletrônicas, devidamente certificadas,
possibilitando o controle ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício do Ente
Federativo ao respectivo conselho profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a
orientar todos os atores ligados ao sistema público de saúde, possibilitando a
eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento de informações com o
Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento diferenciado, a
depender de a solicitação estar ou não incluída na política pública de assistência
farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos
próprios Entes Federativos em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras
medidas, deverá identificar quem é o responsável pelo custeio e fornecimento
administrativo entre os Entes Federativos, com base nas responsabilidades e fluxos
definidos em autocomposição entre todos os Entes Federativos, além de possibilitar o
monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões judiciais, com permissão de
consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples consulta pelo
CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei Geral de
Proteção de Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais
sensíveis. 5.4) O Serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não
incorporado ao SUS deverá assumir a responsabilidade contínua pelo
acompanhamento clínico do paciente, apresentando, periodicamente, relatório
atualizado sob o estado clínico do paciente, com informações detalhadas sobre o
progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizações ou deteriorações no
estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no plano
terapêutico.

VI - Medicamentos incorporados.
6) Em relação aos medicamentos incorporados, conforme conceituação estabelecida
no âmbito da Comissão Especial e constante do Anexo I, inclusive em relação à
competência judicial para apreciação das demandas e forma de ressarcimento entre
os Entes, quando devido. 6.1) A(o) magistrada (o) deverá determinar o fornecimento
em face de qual ente público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou
Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo acordado pelos Entes
Federativos, anexados ao presente acórdão.”



14) Acesso direto de dados cadastrais pelos órgãos de persecução
criminal - ADI 4.906/DF

TESE FIXADA:

“É constitucional norma que permite o acesso, por autoridades policiais e pelo
Ministério Público, a dados cadastrais de pessoas investigadas independentemente
de autorização judicial, excluído do âmbito de incidência da norma a possibilidade de
requisição de qualquer outro dado cadastral além daqueles referentes à qualificação
pessoal, filiação e endereço (art. 5º, X e LXXIX, da CF).”

15) Servidores públicos e militares estaduais: regramentos da licença-
maternidade e da licença-adoção - ADI 7.518/ES

TESE FIXADA:

“É inconstitucional — por violar a dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III), o
princípio da isonomia (CF/1988, art. 5º, caput) e o direito à licença à gestante,
(CF/1988, arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º) — norma estadual que limita o direito à licença-
adoção a apenas um dos adotantes quando se tratar de casal formado por
servidores, civis ou militares.”
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16) Castração de gatos e cachorros: proteção, saúde e bem-estar
animal - ADI 7.704 MC-Ref/SP 

DECISÃO EM MEDIDA CAUTELAR:

“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i)
há plausibilidade jurídica no que se refere à alegação de que a alteração
compulsória, indiscriminada e artificial da morfologia dos cães e gatos, sem
considerar suas características e situações específicas, viola o direito à existência, à
dignidade e à saúde desses animais (CF/1988, art. 225, § 1º, VII); e (ii) há perigo da
demora na prestação jurisdicional, consubstanciado no fato de que a manutenção
dos efeitos da lei estadual impugnada, além do potencial prejuízo à atividade
econômica e profissional dos canis e gatis, pode resultar em castração indevida,
com considerável risco para a existência das raças de cães e gatos, além de outras
implicações negativas para a saúde deles.”

17) Julgamento de contas de chefe do Poder Executivo pelo Poder
Legislativo: não incidência do § 4º-A do artigo 1º da “Lei de

Inelegibilidades” - RE 1.459.224/SP (Tema 1.304 RG)

TESE FIXADA:

“É correta a interpretação conforme à Constituição no sentido de que o disposto no §
4º-A do art. 1º da LC 64/90 aplica-se apenas aos casos de julgamento de gestores
públicos pelos Tribunais de Contas.”
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18)  Soberania dos veredictos: execução imediata da pena aplicada
pelo Tribunal do Júri - RE 1.235.340/SC (Tema 1.068 RG)

TESE:

“A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de
condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena
aplicada.”

Tema 372

Decisão proferida:

“Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil,
determino a suspensão do processamento de todos os processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem sobre o Tema nº 372 e tramitem no território
nacional.”
Inteiro teor da decisão: https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?
id=15369690016&ext=.pdf
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SOBRESTAMENTOS NACIONAIS



SÚMULA VINCULANTE 60

ENUNCIADO:

“O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede pública de saúde, a
judicialização do caso, bem ainda seus desdobramentos (administrativos e
jurisdicionais), devem observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e
seus fluxos) homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em governança judicial
colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da repercussão geral (RE 1.366.243).”
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SÚMULAS



TEMA 1.319

Descrição:

Descrição: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos arts. 2º; e 5º; II; XL; da
Constituição Federal a aplicação retroativa de apenas uma parte da Lei nº
13.964/2019, que alterou a Lei de Execução Penal, de modo a garantir a progressão
de regime de condenado por crime hediondo, mas sem a incidência da vedação ao
livramento condicional e à saída temporária, prevista no mesmo ato normativo.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

TEMA 1.320

Descrição:

Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 149; § 2º; I; da Constituição
Federal os parâmetros para concessão de imunidade da contribuição devida pelo
empregador rural ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) incidentes
sobre as receitas decorrentes de exportações.



TEMA 1.321

Descrição:

Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 149; § 2º; I; da Constituição
Federal os parâmetros para concessão de imunidade da contribuição devida pelo
empregador rural ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) incidentes
sobre as receitas decorrentes de exportações.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL



1) Tema 1.193 (Processo(s): REsp 2.030.253-SC; REsp
2.029.970-SC; REsp 2.029.972-RS; REsp 2.058.331-RS e REsp

2.031.023-RS)

TESE FIXADA:

“O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja inferior ao novo piso fixado no
caput do art. 8º da Lei 12.514/2011, previsto no § 2º do artigo referido (acrescentado
pela Lei 14.195/2021), o qual constitui norma de natureza processual, que deve ser
aplicada de imediato, alcança os executivos fiscais em curso, ressalvados os casos
em que concretizada a penhora.”

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADO
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2) IAC 7 (Processo(s): REsp n. 1.806.016-PA e REsp n. 1.806.608-
PA)

TESE FIXADA:

“Diante da conexão existente entre as ações populares que possuem como objeto
litigioso a privatização da Companhia Vale do Rio Doce, ainda que sob os mais
diversos pretextos (conforme se verifica das razões de decidir no CC 19.686/DF, STJ),
a superveniência de sentença transitada em julgado em uma delas (REO
2002.01.00.034012-6; TRF 1ª Região) possui eficácia de coisa julgada oponível "erga
omnes", nos termos do art. 18 da Lei 4.717/65, motivo pelo qual a parte dispositiva
deve recair sobre todas as ações populares que possuem o mesmo objeto.”



3) Tema 1.226  (Processo(s): REsp 2.069.644-SP e REsp
2.074.564/SP)

TESE FIXADA:

“a) No regime do Stock Option Plan (art. 168, § 3º, da Lei n. 6.404/1976), porque
revestido de natureza mercantil, não incide o imposto de renda pessoa física/IRPF
quando da efetiva aquisição de ações, junto à companhia outorgante da opção de
compra, dada a inexistência de acréscimo patrimonial em prol do optante
adquirente. b) Incidirá o imposto de renda pessoa física/IRPF, porém, quando o
adquirente de ações no Stock Option Plan vier a revendê-las com apurado ganho de
capital.”

21

4) Tema 1.188 (Processo(s): REsp 1.938.265-MG e REsp
2.056.866-SP)

TESE FIXADA:

“A sentença trabalhista homologatória de acordo, assim como a anotação na CTPS e
demais documentos dela decorrentes, somente será considerada início de prova
material válida, conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, quando houver
nos autos elementos probatórios contemporâneos aos fatos alegados e que sejam
aptos a demonstrar o tempo de serviço no período que se pretende reconhecer na
ação previdenciária, exceto na hipótese de caso fortuito ou força maior.
”
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5) Tema 1.240 (Processo(s): REsp 2.089.298-RN; REsp
2.089.356-RN)

TESE FIXADA:

“O ISS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando apurados pela
sistemática do lucro presumido.”
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6) Tema 1.219 (Processo em segredo de justiça)

TESE FIXADA:

“É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que,
embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante
apelação ou vice-versa, desde que observada a tempestividade e os demais
pressupostos de admissibilidade do recurso cabível, na forma do art. 579, caput e
parágrafo único, do Código de Processo Penal.”



SÚMULAS

Súmula 672

ENUNCIADO:

“A alteração da capitulação legal da conduta do servidor, por si só, não enseja a
nulidade do processo administrativo disciplinar. Primeira Seção, aprovada em
11/9/2024, DJe de 16/9/2024.”
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Súmula 673

ENUNCIADO:

“A comprovação da regular notificação do executado para o pagamento da dívida de
anuidade de conselhos de classe ou, em caso de recurso, o esgotamento das
instâncias administrativas são requisitos indispensáveis à constituição e execução
do crédito. Primeira Seção, aprovada em 11/9/2024, DJe de 16/9/2024.”



AFETAÇÕES

Tema 1.268

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.145.391-PB, n.
2.148.576-PB, n. 2.148.588-PB e n. 2.148.794-PB ao rito dos recursos repetitivos, a fim
de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a
declaração de ilegalidade ou abusividade de tarifas e encargos em demanda anterior
impede, sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de nova demanda para requerer
a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação precedente".
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Tema 1.269

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação dos recursos especiais em segredo
de justiça ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a
respeito da seguinte controvérsia: "discute-se se o procedimento que apura ato
infracional tem regras próprias e deve observar apenas a oportunidade de audiência
de apresentação do adolescente quando oferecida a representação (art. 184 do ECA),
ou se, diante da lacuna existente na Lei n. 8.069/1990, existe nulidade quando o Juiz
deixa de aplicar, subsidiariamente, o art. 400 do CPP, para, em acréscimo, assegurar
o interrogatório como último ato da instrução, após o representado ter
conhecimento de todas a provas produzidas contra si".



Tema 1.270

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.101.592-SP e
2.115.433-SP ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a
respeito da seguinte controvérsia: "discute-se se a possibilidade de remição da pena
por estudo, diante da aprovação parcial no Enem, à luz da Resolução n. 391 do CNJ,
substitutiva da Recomendação n. 44/2013, e que permite a concessão do benefício
em comento".
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Tema 1.279

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos REsp 2.126.264/MS ao rito dos
recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte
controvérsia: "fixação do termo inicial da fluência do prazo para quitação integral da
dívida nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, nos
termos do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei n. 911/1969".



Tema 1.280

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.124.701-MG, n.
2.124.713-MG e n. 2.124.717- MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar
o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "aplicabilidade do instituto
jurídico do consumidor, por equiparação, às ações indenizatórias decorrentes do
desastre ambiental ocorrido em Brumadinho, e consequente cômputo do prazo
prescricional de cinco anos previsto no artigo 27 do Código de Defesa do
Consumidor".
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Tema 1.281

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.109.502-SP, n.
2.110.632-SP, n. 2.116.714-SP, e n. 2.116.715-SP ao rito dos recursos repetitivos, a fim
de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "possibilidade da
aplicação do princípio da fungibilidade em apelação interposta contra ato judicial
que julga a primeira fase da ação de exigir/prestar contas, ou sua impossibilidade,
por se tratar de erro grosseiro, pelo entendimento de ser uma decisão parcial de
mérito, quando procedente, desafiando o recurso de agravo de instrumento, ou
terminativa de mérito, quando improcedente, a autorizar o manejo da apelação".



Tema 1.282

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

A Corte Especial acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.092.308-SP, n.
2.092.310-SP e n. 2.092.311-SP ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o
entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a seguradora sub-
roga-se nas prerrogativas processuais inerentes aos consumidores, em especial na
regra de competência prevista no art. 101, I, do CDC, em razão do pagamento de
indenização ao segurado em virtude do sinistro".
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ANEXO I
Notícias relevantes

Em reunião realizada no Conselho da Justiça Federal em 05/09/2024, o Grupo Decisório
do Centro Nacional de Inteligência aprovou quatro notas técnicas enviadas pelos
Centros Locais de Inteligência.
O Tribunal Federal da 6ª Região foi representado no evento pela Magistrada Cláudia
Salge e pela servidora do NUGEPNAC Fernanda Santana.
Apresentamos um resumo das referidas notas aprovadas, conforme informações
obtidas no site do CJF (link abaixo):

1) Nota técnica CLISP n. 17/2023, da Seção Judiciária de São Paulo: dispõe sobre a
instrução concentrada em ações sobre aposentadoria por idade rural e por idade
híbrida;

2) Nota técnica CLISP n. 20/2024, também da Seção Judiciária de São Paulo: adoção de
formulários-padrão on line de distribuição de processos, por assunto, no âmbito dos
Juizados Especiais Federais;

3) Nota técnica da Rede de Inteligência e Inovação da 4ª Região n. 01/24: apresenta
informações e diretrizes para prevenção e tratamento da litigiosidade superveniente ao
desastre climático no Rio Grande do Sul e propõe providências;

4) Nota técnica do Grupo Operacional do TRF da 5ª Região: apresenta especificidades da
Justiça Federal diante do julgamento do Tema 1.184 do Supremo Tribunal Federal (STF) e
a edição da Resolução CNJ n. 547/2024, a qual estabeleceu critérios para extinção das
execuções fiscais.

Link sobre a matéria: https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2024/setembro/grupo-
decisorio-do-centro-nacional-de-inteligencia-da-justica-federal-aprova-quatro-notas-
tecnicas

Grupo Decisório do Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal aprova
quatro notas técnicas
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